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TERMO DE CONTRATO  

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº 40/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,  E A 

EMPRESA D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, com sede na 

Alameda Doutor Carlos de Carvalho nº 528, Curitiba/PR, inscrito no CNPJ 03.141.166/0001-16, neste 

ato representado pelo Ordenador da Despesa, Sr. ARNALDO ROGÉRIO PESTANA DE SOUSA, 

conforme delegação de poderes constante na Portaria GP 4/2021, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

31.820.324/0001-08, sediada na Rua Perimetral Baltazar Antônio de Oliveira, 620, cidade de 

Presidente Castelo Branco, estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. DAVI FELIZ CRIPA, sócio proprietário, identificado nos autos do Processo Vetor 

nº 281541, tendo em vista o que consta no Processo Vetor nº 281541 e em observância às disposições 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, 

de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 37/2022, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de revitalização das calçadas 

(internas e externas ao alinhamento predial), instalação de muro em vidro laminado, 

pintura das paredes dos halls de elevadores e escadas, troca de registros na rede de 

hidrantes, adequações no terraço da Secretaria Geral da Presidência (cobertura) e 

pintura de gabinete afetado pela infiltração das floreiras da cobertura, do Edifício Rio 

Branco (sede do TRT 9ª Região), situado na Alameda Carlos de Carvalho, 528, Curitiba – 

PR, bem como remoção de forro em placas de gesso acartonado e desentupimento de 

prumadas pluviais da edificação anexa ao mesmo imóvel (casarão), conforme exigências 

contidas no edital do Pregão 37/2022 e seus anexos.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O contrato terá vigência de 222 dias, incluídos: prazo para emissão de Ordem de Início dos 

Serviços (15 dias); prazo para iniciar após recebimento da Ordem de Início dos Serviços (10 
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dias úteis) e executar (90 dias) os serviços; e prazos de recebimento provisório (15 dias após 

o término da obra) e definitivo (90 dias após o recebimento provisório) do objeto, podendo ser 

prorrogado na forma do artigo 57, § 1º da Lei 8.666/1993. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global da contratação é de R$ 583.000,00 (quinhentos e oitenta e três mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  080012 – TRT da 9ª Região 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho:  168089 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho – 

Despesas Diversas 

Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços, caso necessário, são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e Memoriais Descritivos, 

anexos do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA  

9.1. Nos termos dos arts. 69 e 73, §2º da Lei 8.666/1993 c/c art. 618, caput, do Código Civil (Lei 

10.406/2002), a contratada garante os materiais e serviços empregados na obra, além da sua 

segurança e solidez, pelo prazo de cinco anos a contar o recebimento definitivo. 

NEWTON 
JÚLIO 
CÉSAR 
SERBENA 
23/08/2022 
SLC

ARNALDO 
ROGÉRIO 
PESTANA 
DE 
SOUSA 
23/08/2022 
ODESP

Documento "Contrato assinado por representante do TRT" (Contrato 040-2022 - D.F. CRIPA.pdf), no sistema Vetor, 
processo "Intervenções no Edifício Rio Branco e Casarão - Curitiba (Nº 281541)". Para verificar a autenticidade desta cópia, 
informe o código 2022.UBIAU.QSGVW no endereço eletrônico: https://www.trt9.jus.br/vetor/doc_assinado



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A D O  T R A B A L H O  

T R I B U N AL  R E G I O N AL  D O  T R AB A L H O  D A 9 ª R E G I ÃO  
 

Contrato 40/2022 – TRT-PR /  D. F. CRIPA   - pág. 3 
 

 

10. CLÁUSULA DEZ – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA ONZE – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 

autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como 

à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DOZE – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA TREZE – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 

bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

14.1. Os recursos serão recebidos, processados e decididos conforme o disposto no capítulo V da 

Lei nº 8.666/1993. 

14.2. Cabe recurso à Presidência do Tribunal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação 

dos atos de anulação e rescisão do contrato e aplicação das penalidades de multa e 

impedimento de licitar e contratar com a União. 
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14.3. Os recursos, apresentados em uma via original, deverão ser dirigidos à Ordenadoria da 

Despesa da Administração-contratante, que reconsiderará a decisão ou, mantendo-a, 

encaminhará a peça recursal, devidamente instruída, à autoridade superior, para julgamento. 

14.4. As peças recursais poderão ser entregues no horário das 11 às 17 horas, na Ordenadoria da 

Despesa, situada na Avenida Vicente Machado, 147, Curitiba-PR, ou enviadas via e-mail 

(ordenadoria@trt9.jus.br), fazendo-se acompanhar, no prazo de 48 horas, das originais ou 

cópias autenticadas. 

14.5. As peças recursais enviadas por e-mail serão consideradas tempestivas desde que 

apresentadas até as 23h59 do último dia para interposição do recurso administrativo. 

 

15. CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DEZESSETE – FORO 

17.1.  É eleito o Foro da cidade de Curitiba para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da 

Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas.  

 

Curitiba, (data da última assinatura digital). 

 
(assinado digitalmente) 

ARNALDO ROGÉRIO PESTANA DE SOUSA 
Ordenador da Despesa  

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 
 

 

 

DAVI FELIX CRIPA 

Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 2- 

(assinado digitalmente) 
Newton Julio Cesar Serbena  
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